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NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora ANA 
aMÉlia SaNToS raMoS oliVEira (cPf: ***.632.592-**), diretora do 
centro à época, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 522490/2013, que trata de Pres-
tação de contas do 1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE dE BElÉM, referente 
ao Exercício financeiro de 2003, tendo como relator o Excelentíssimo con-
selheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhor DORA-
licE GoNÇalVES liMa da SilVa (cPf: ***.465.362-**), Presidente da 
associação à época, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 504466/2013, que trata da 
Tomada de contas instaurada na aSSociaÇÃo dE rEPrESENTaNTES dE 
ENTidadES coMUNiTáriaS do coNJUNTo rESidENcial ParaÍSo doS 
PáSSaroS, referente ao convênio SEcUlT nº 119/2010, tendo como rela-
tor o Excelentíssimo conselheiro Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIAÇÃO DE 
rEPrESENTaNTES dE ENTidadES coMUNiTáriaS do coNJUNTo rESi-
dENcial ParaÍSo doS PáSSaroS (cNPJ: 10.559.031/0001-30), na pes-
soa de seu representante legal, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 504466/2013, que 
trata da Tomada de contas instaurada na aSSociaÇÃo dE rEPrESENTaN-
TES dE ENTidadES coMUNiTáriaS do coNJUNTo rESidENcial Para-
ÍSo doS PáSSaroS, referente ao convênio SEcUlT nº 119/2010, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora ANA 
Maria doS SaNToS SaNTaNa (cPf: ***.739.942-**), Presidente do 
Sindicato à época, na pessoa de sua advogada dra. GracilENE Maria 
SoUZa aMoriM – oaB/Pa 12.045 (cPf: ***.873.622-**), de que no dia 
30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 508735/2014, que trata de Tomada de contas instaurada no 
SiNdicaTo doS TraBalHadorES E TraBalHadoraS rUraiS dE ori-
XiMiNá – Pará, em face do convênio SaGri nº 003/2011, tendo como 
relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 

de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor ARMÊ-
Nio oliVEira BarrEiriNHaS (cPf: ***.064.532-**), Prefeito à época, 
na pessoa de seu advogado dr. HaMilToN fraNciSco dE aSSiS GUE-
dES – oaB/Pa 3.110 (cPf: ***.140.062-**), de que no dia 30.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
502845/2011, que trata de Prestação de contas da PrEfEiTUra MUNici-
Pal dE BrEU BraNco, em face do convênio SESPa nº 100/2018, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora IVANI-
SE coElHo GaSPariM (cPf: ***.078.903-**), Secretária da SETEPS à 
época, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 509085/2008, que trata de Tomada de 
contas instaurada no iNSTiTUTo dE MUlHErES da aMaZÔNia, em face 
do convênio SETEPS nº 008/2005, tendo como relator o Excelentíssimo 
conselheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
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Portaria N° 428/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo tudo o que consta do Processo PaE nº 2022/1064534;
rESolVE:
art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 02/09/2022, o servidor fErNaNdo 
lUcaS SoUSa coSTa do cargo em comissão de chefe de Gabinete.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-Pa, 25 de agosto 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 844756


